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ESPELHO DE CORREÇÃO 

 

De acordo com Dário Moura Vicente, “o significado da autonomia privada varia, sempre variou e continuará muito 

provavelmente a variar no tempo e no espaço, não obstante todos os esforços envidados, aos mais diversos níveis, no sentido 

de unificar o Direito dos Contratos” (A autonomia privada e os seus diferentes significados à luz do Direito comparado). A 

partir da exposição do jurista, responda: 

a) No direito francês, as obrigações contratuais somente podem encontrar fundamento nas estipulações das partes? 

R. Não. No direito francês, além das estipulações das partes, as obrigações também podem decorrer da equidade, 

dos usos ou da lei. (2,0 pontos) 

b) No direito português, qual é a importância da tutela da confiança durante a negociação de um contrato? 

R. No direito português, a tutela da confiança se dá por meio da boa-fé, que cria diversos deveres de conduta para 

os candidatos a contratante durante as negociações. (2,0 pontos) 

c) No direito brasileiro, em que medida a tutela da confiança repercute na formação válida dos contratos? 

R. No direito brasileiro, a tutela da confiança permite que o contrato seja anulado em razão de dolo por omissão 

informativa. (2,0 pontos) 

d) No direito chinês, qual é a consequência de um contrato que viole os planos imperativos do Estado? 

R. Tal contrato será nulo, tendo em vista que o direito chinês subordina a legalidade do pactuado à observância dos 

planos imperativos do Estado. (2,0 pontos) 

e) Em que medida o direito muçulmano permite a celebração de contratos atípicos? 

R. Nenhuma. O direito muçulmano somente permite a celebração de contratos típicos. (2,0 pontos) 

 

 


